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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS



INDICAÇÃO


Senhor Presidente, o Vereador LUIS DA SILVA, da bancada do PTB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a alteração da Lei Municipal nº 5271, de 04 de julho de 2017, que dispõe sobre a regulamentação do Transporte Escolar no Município de Três Passos, no sentido de que a Administração Municipal autorize novamente o transporte de passageiros, além dos alunos, como era feito anteriormente, porque muitos agricultores e pais de alunos não possuem veículos próprios de locomoção e dependem deste tipo de transporte. 
Três Passos, 14 de abril de 2022.
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